
 

ATO DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO – CREDENCIAMENTO Nº 
02.27.001/2026 

A Comissão de Licitação, após análise documental conforme o Checklist de 
Análise, resolve: 

1. HABILITAR as empresas que cumpriram integralmente os requisitos de 
regularidade fiscal e técnica. 

2. PUBLICAR o resultado conforme interessados habilitados: 
3. ESPECIALIDADES:  

ESPECIALIDADES RANKING EMPRESA CNPJ 

GASTROENTEROLOGIA 1º lugar CGE – CENTRO DE GASTROENTEROLOGIA 
E ENDOSCOPIA 

24.395.504/0001-16 

4. Publique-se o resultado no site oficial e abra-se o prazo recursal de 03 
(três) dias úteis, conforme Art. 165, I, "a" da Lei 14.133/2021. 

5. Encaminhar ao Gestor do Contrato para homologação e assinatura dos 
Termos de Credenciamento e início das escalas. 

Brejo Santo, 12 de junho de junho de 2026. 

  


